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LEI Nº 1.742, DE 9 DE MAIO DE 2022

Fixa o piso salarial mínimo para servidores do Poder Executivo de 
Armação dos Búzios, e dá outras providências.
       
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Nenhum servidor efetivo ou ocupante de cargo de provimento 
em comissão perceberá, mensalmente, vencimento inferior ao salário 
mínimo nacional, consoante art. 7º, incisos IV e VI, da Constituição 
Federal e da Medida Provisória nº 1.021, de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º Fica definido em R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) o 
piso salarial mínimo a ser pago, a partir de 1º de maio de 2022, aos 
servidores públicos municipais do Poder Executivo de Armação dos 
Búzios. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, nos termos do 
art. 2º, desta Lei, as tabelas de remuneração dos servidores públicos 
municipais do Poder Executivo de Armação dos Búzios. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
jurídicos inerentes a 1º de maio de 2022, revogadas as disposições 
contrárias.

Armação dos Búzios, 9 de maio de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

LEI Nº 1.744, DE 18 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre alterar a Lei nº 1.613 de 30 de dezembro de 2020, que 
disciplina as permissões administrativas para realização de serviço de 
Buggy-Turismo, no Município de Armação dos Búzios, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica alterado os arts. 1º, 3º, 5º, 9, 10, 15, 17, 20, 22 e 28, da 
Lei nº 1.613, de 30 de dezembro de 2020, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º O Serviço de Buggy–Turismo, considerado de utilidade 
pública, é explorado sob a responsabilidade exclusiva de seus presta-
dores, mediante ato de permissão formalizado e expedido pela Secre-
taria Municipal de Segurança e Ordem Pública.

Parágrafo único – Revogado.

Art. 3º...............
.......................

IV – Poder permitente: O Município de Armação dos Búzios, através 
da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública. 

Art. 5º A outorga das permissões para a exploração do serviço de 
Buggy-Turismo é de competência da Secretaria Municipal de Se-
gurança e Ordem Pública, através da Coordenadoria de Transito e 
Transporte devendo ser respeitado o limite de 30 permissões, que 
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só poderá ser alterado mediante estudo de viabilidade de carga e 
análise de impacto ambiental.

Art. 9º...............
.........................

Parágrafo único. Os veículos credenciados deverão seguir a padroni-
zação recomendada pela Secretaria Municipal de Segurança e Or-
dem Pública, com identificação e numeração para ordenamento do 
sistema de serviço de Buggy-Turismo.

Art. 10. ...............
.........................

IV – Revogado.

Art. 15. A competência para aplicação das penalidades previstas no 
capítulo anterior é exclusiva da Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública, assegurados os princípios do devido processo legal 
do contraditório e da ampla defesa.

Art. 17. As denúncias formais sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, desde que contenham a identificação, o endereço e a as-
sinatura do denunciante, formuladas perante a Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.
 
Art. 20. Ao denunciado será assegurado o direito de apresentar def-
esa por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da sua notificação, em expediente dirigido ao setor re-
sponsável pelo serviço de Buggy-turismo na Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Publica.

Art. 22. Decorridos os prazos aqui previstos, com ou sem manifes-
tação do denunciado, será elaborado relatório conclusivo para fins 
de aplicação da penalidade ou arquivamento do processo pelo chefe 
do setor responsável pelo serviço de Buggy-Turismo da Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Publica
 
Art. 28. A Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, bem 
como os outros órgãos públicos competentes nominados nesta Lei, 
exercerão a mais ampla fiscalização, dentro de suas áreas de com-
petência, podendo proceder a vistoria ou diligências com vistas ao 
cumprimento do disposto nesta Lei.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 18 de maio de 2022.
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Extrato de Termo de Aditamento nº 004/2022 – PRAZO
Contrato nº 021/2018
Processo nº 8333/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, represen-
tada pela Secretaria Municipal de Saúde
Contratada: DMCF Comercial Cirúrgica Ltda
Objeto: Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses conforme fac-
ulta a legislação vigente, a vigência do Contrato nº 021/2018, a partir 
da assinatura do presente termo, sendo a data de início da dita pror-

rogação em 11/05/2022 e término em 10/05/2022.
Fundamentação legal: Artigo 61 § único da Lei 8666/93.
 Prazo: 12 (doze) meses
Armação dos Búzios, 09 de Maio de 2022.

Leonidas Heringer Fernandes 
 Secretaria Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Extrato de Contrato nº 042/2022
Processo nº 9438/2021
Contratante: Fundo Municipal de Educação - FME, representada pela 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
Contratada: LLS Comércio e Serviços em Equipamentos Eletrônicos 
Eirelli
Objeto: O presente contrato administrativo tem por objeto a aqui-
sição de fogões industriais de 04 e 06 bocas com forno 30 x 30, para 
atender as Unidades Escolares, para preparação da alimentação diária 
dos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Armação 
dos Búzios, conforme Termo de Referência e proposta apresentada 
que, para todos os fins e efeitos legais, são partes integrantes deste 
contrato.
Valor: R$ 95.998,00 (noventa e cinco mil, novecentos e noventa e 
oito reais).
 Prazo:  12 (doze) meses.
Armação dos Búzios, 04 de maio de 2022.
    

. Carla Natalia Gomes M. Trambaioli  
Gestora do Fundo Municipal de Educação - FME

PORTARIA SECAD Nº. 133, DE 19 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o resultado do Concurso Pú-
blico/2012 para provimento de cargos públicos do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo, homologado através do Decreto nº 50 de 
03/07/2012 publicado no B.O. Nº 539 de 06/07/2012,

 RESOLVE:

 Art.1º. NOMEAR em cumprimento ao Mandando de Tutela 
Antecipada, consubstanciado no processo judicial n° 0001645-
83.2021.8.19.0078, em Estágio Probatório nos termos da Lei e, 
especificamente em atendimento ao art. 37, II da Constituição da 
República, a candidata WAGIDA ALMEIDA CARDOSO, cargo S21 
– MÉDICO AMBULATORIAL PMF, aprovada na 44ª posição;

Art. 2º. De acordo com o art. 14, § 1º, da Lei Complementar nº 15/2007 
– Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores, a posse ocorrerá no pra-
zo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento 
(nomeação); e ainda, de acordo com o § 4º, será tornado sem efeito o 
ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º;
 
Art. 3º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 19 de maio de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
Secretário Municipal de Administração 
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Conselho Municipal de Educação – CMEAB 
e-mail: cmebuzios@educacaobuzios.net 
 
 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2022 

A Presidente do Conselho Municipal de Educação - CME, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 
18,§ 4º da Lei Federal nº 11.947/2009, convoca os Membros do Conselho Municipal de Educação, para a 
Reunião Extraordinária, prevista para o dia 20/05/2022, às 14 horas, através do Google Meet, a partir do 
seguinte link de acesso: 

 

 

 

 

Da pauta constam os seguintes assuntos: 

1. Leitura e votação da Ata da 5ª Reunião - Ordinária 

2. Leitura e votação da Ata da 6ª Reunião – Extraordinária 

3. Leitura e votação do documento sobre visitas as unidades escolares 

4. Análise da Matriz Curricular do Ensino Fundamental 

5. Leitura e deliberações dos e-mails recebidos 

             Armação dos Búzios, 17 de maio de 2022. 

 
 
 

Maria Luísa Torres Martinho Manhães 

Presidente do CME-AB 

Acesso – meet.google.com 

     Código – ogy-pmmb-cvd 

 

 
 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL 029/2022                                       
 
 
PROCESSO: 1966/2022  
 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de mesa de Ping-Pong, Mesa de Pebolim e Mesa 
de Futmesa.   
 
DATA DO CERTAME:02 de junho de 2022 - quinta-feira - 10:00hrs  
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  
 
VALOR GLOBAL: R$ 107.996,40 (cento e sete mil, novecentos e noventa e seis reais e 
quarenta centavos)  
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada 
da Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura 
(https://buzios.rj.gov.br), podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 
às 16:00, portando carimbo de CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. 
Maiores informações poderão  prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. Esclarecimentos e impugnações 
poderão ser remetidos através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação 
diária ao portal de licitações para ciência de demais informações eventualmente publicadas e 
acompanhamento do desenvolvimento da licitação 
 
 

Armação dos Búzios, 18 de maio de 2022 
 
 
 

Paulo Henrique de Lima Santana 
PREGOEIRO 
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                                     CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 
                          Gabinete da Presidência 

 

 
ATO DO PRESIDENTE Nº. 15, DE 19 DE MAIO DE 2022 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 

uso de suas atribuições legais e regimental. 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 62 de 63 da Lei Federal 4.320/64. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica nomeado o servidor Patrick Lopes Carvalho - matrícula 1.335 - como 

Ordenador de Despesas. 

 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a 

partir de 18 de maio de 2022. 

 

                

Armação dos Búzios, 19 de maio de 2022. 

 

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 

Presidente 
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